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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 196/2024 - 
CONCURSO PÚBLICO 2023 

 

A Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, com 
base no Artigo 17, inciso I alínea b da Lei Municipal nº 019/2011, Lei Federal nº 
13.022/2014, Lei Complementar nº 020/2011, Lei Complementar 107/2023 e Lei 
Complementar 108/2023, tendo em vista o Decreto Municipal nº 076/2024 e o Edital 
de abertura nº 005/2023, e em conformidade com a legislação vigente, resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

1. O RESULTADO FINAL do EXAME DE HIGIDEZ FÍSICA, EXAME DE 

INVESTIGAÇÃO DE CONDUTA E AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO para 

o cargo de GUARDA MUNICIPAL contido no Anexo I deste Edital, conforme 

item 17 do Edital nº 005/2023. 

 

2. CONVOCAR os candidatos contidos no Anexo II deste Edital, considerados 

APTOS no Exame de Higidez Física, Exame de Investigação de Conduta e 

Avaliação da Documentação, para o cargo de GUARDA MUNICIPAL, a 

comparecer no dia 18 de julho de 2024 às 10:00 horas na Prefeitura Municipal 

de Almirante Tamandaré, situado à Av. Emílio Johnson nº 360 - Centro – 

Almirante Tamandaré– PR para ATO DE POSSE DE CARGO, portando 

documento de identificação com foto. 

 

3. Os candidatos convocados neste Edital deverão cumprir o contido do artigo 37 

da Lei Complementar nº 19/2011. 

 

4. O não cumprimento do item 3 deste Edital tornará sem efeito o ato da 

nomeação, conforme artigo 38 da Lei Complementar nº 19/2011. 
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5. Em conformidade com o artigo 6º, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 

107/2023, os Guardas Municipais considerados INAPTOS pela avaliação 

psicológica para porte de arma no Curso de Formação, serão inclusos no 

procedimento de PROCESSO ADMINISTRATIVO POR RITO SUMÁRIO. 

 

6. Em conformidade com artigo 6º, parágrafo 5º da Lei Complementar nº 

107/2023 e Decreto nº 016/2024: “O servidor que não conseguir a aprovação 

de 70% (setenta por cento) ou seja, nota será 7,0 (sete), como critério de 

aproveitamento no Curso de Formação, será considerado INAPTO à função do 

cargo de Guarda Municipal e exonerado observado o devido processo legal.” 

 

7. Em conformidade com o item 17.1 do Edital nº 005/2023, as publicações estão 

disponíveis no endereço eletrônico do Município, www.tamandare.pr.gov.br, 

no Diário Oficial do Município e afixadas no mural público na sede da 

Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré, situada à Av. Emílio Johnson, 

360, Centro. 

 

 

 

Almirante Tamandaré, 17 de julho de 2024. 

 

 

 

RUBIAMARA PAVIN COLODEL 
Secretária Municipal de Recursos Humanos 
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ANEXO I 

RESULTADO FINAL do EXAME DE HIGIDEZ FÍSICA, EXAME DE 

INVESTIGAÇÃO DE CONDUTA e AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 Cargo: GUARDA MUNICIPAL 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

CLASS . NOME DO CANDIDATO R.G RESULTADO 

1º ERIC DA SILVA CARBOBIACH 13140****/PR APTO 
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ANEXO II 

CANDIDATOS APTOS PARA ATO DE POSSE DE CARGO 

 

Cargo: GUARDA MUNICIPAL 
 

Data: 18 de julho de 2024 às 10:00 horas  
 

Local: Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré, situado à Av. Emílio 

Johnson nº 360 - Centro – Almirante Tamandaré– PR 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

CLASS . NOME DO CANDIDATO R.G RESULTADO 

1º ERIC DA SILVA CARBOBIACH 13140****/PR APTO 

 


